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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE CHAPECÓ

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº013/2010


JOSÉ CLAUDIO CARAMORI, Prefeito de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 13 e Art. 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, Lei Complementar Municipal nº 48/97 e Decreto Federal nº 6.991, de 27 de outubro de 2009,

CONSIDERANDO a adesão do Município de Chapecó- SC ao Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades – Telecentros.BR coordenado pelos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, das Comunicações e da Ciência e Tecnologia,
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que estarão abertas as inscrições referentes a Processo Seletivo destinado ao preenchimento de 01 (uma) vaga de Monitor-Bolsista para atuar no Telecentro.BR - Unidade do Distrito de Marechal Bormann, nos termos deste Edital, seus Anexos e posteriores retificações, caso existentes, bem como das demais regras do Programa acima nominado, sendo realizado pela Secretaria de Educação do Município, por intermédio do Comitê de Seleção.
CAPÍTULO I – DOS REQUISITOS, CARACTERÍSTICAS E ATRIBUIÇÕES DO MONITOR-BOLSISTA
1.1 O Monitor-Bolsista é a pessoa responsável pelo atendimento ao público no espaço do Telecentro, auxiliando e propondo processos que permitam aos frequentadores fazer uso das tecnologias da informação e comunicação disponíveis de maneira articulada ao desenvolvimento da comunidade.
1.1.1 São requisitos obrigatórios:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro em situação regular no país;

            b)   Idade entre 16 e 29 anos;

            c)   Morador da comunidade em que será instalado o Telecentro;
      d)   Ter Ensino Médio completo ou estar cursando Ensino Fundamental ou Médio;
e) Disponibilidade de 06 (seis) horas por dia ou 30 (trinta) horas semanais, sendo 04 (quatro) horas de monitoria e 02 (duas) horas diárias de participação obrigatória no Curso de Formação durante 12 (doze) meses ininterruptos;
f) Não ter vínculo empregatício, observado o disposto no item 6.1 desse Edital.
1.1.2 O Monitor-Bolsista, fundamental para estimular a participação da comunidade no Telecentro e fazer deste um espaço de cidadania, principalmente quanto à inclusão sócio-digital, tem como características desejáveis: liderança; capacidade de comunicação e diálogo; trajetória de envolvimento participativo na comunidade; capacidade de mobilização; afinidade/disposição para lidar com as tecnologias e capacidade de interpretação de textos.
1.1.3 Constituem atividades básicas do Monitor-Bolsista:
a)  Participar de todos os módulos e atividades do curso da Rede Nacional de Formação para Inclusão Digital;

b) Atender ao público por, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais;

c) Promover o uso efetivo das tecnologias da informação e comunicação no desenvolvimento local em suas múltiplas dimensões;

d) Trabalhar ativamente para que toda a comunidade local, independentemente de grupo, filiação partidária ou religiosa, idade, escolaridade e outros elementos de diversidade, aproprie-se do espaço do Telecentro para seu uso e benefício;

e) Promover atividades de formação junto aos usuários;

f) Incentivar a criação de projetos de desenvolvimento comunitário em diversas dimensões, conforme as especificidades locais;

g) Zelar pelo funcionamento do Telecentro de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades – Telecentros.BR;
h) Apoiar os usuários na navegação livre e assistida;

i) Zelar pelas boas condições dos equipamentos disponíveis no Telecentro da unidade; 

j) Relatar ao responsável pelo Telecentro os eventuais problemas técnicos (software e hardware) que aconteçam;

k) Elaborar o relatório individual mensal de atividades, de acordo com as orientações da Rede Nacional de Formação para Inclusão Digital;

l) Colaborar com as atividades de avaliação do projeto;

m) Registrar sistematicamente informações no sistema de monitoramento do Programa Telecentros.BR;

n) Cadastrar usuários e manter registro atualizado dos atendimentos realizados;

o) Trabalhar colaborativamente com o gestor e demais atores envolvidos no Telecentro.
CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES
2.1 
Os interessados em atuar como Monitor-Bolsista do Telecentro deverão fazer sua inscrição, de forma gratuita, no dia 30 de novembro de 2010, terça-feira, no horário das 14h às 18:30h, na Superintendência do Distrito de Marechal Bormann, situada na Rua Manoel Gregorio de Matos, 31-D, Chapecó – SC, mediante a entrega dos seguintes documentos:
a) Ficha de Inscrição (Anexo I), devidamente preenchida;
b) Cópia do RG e CPF;

c) Cópia do comprovante de residência;

d) Cópia do Diploma de Conclusão de Ensino Médio ou do Histórico Escolar, ou cópia de comprovante de matrícula em Ensino Fundamental ou Médio;
e) Declaração comprobatória da(s) atividade(s) de trabalho voluntário desenvolvidas na comunidade;
f) Cópia dos Certificados de Cursos realizados em áreas relacionadas à Informática;
g) Declaração da(s) Entidade(s) Empregadora(s) para fins de comprovação de experiência profissional anterior (somente em áreas relacionadas ao trabalho a ser desenvolvido no Telecentro);
2.1.1
A Ficha de Inscrição (Anexo I) também estará disponível no local de realização das inscrições.
CAPÍTULO III – DAS ETAPAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.1   
O processo de seleção do Monitor-Bolsista de que trata esse Edital será realizado por Comitê designado pelo Município de Chapecó – SC, por intermédio da Secretaria de Educação, compreendendo 03 (três) etapas distintas, a saber:
a) Primeira etapa: Fase Eliminatória (análise dos requisitos obrigatórios, conforme item 1.1.1 do Edital);

b) Segunda etapa: Fase Classificatória (análise do perfil e experiência do candidato via análise da Ficha de Inscrição);
c) Terceira etapa: Fase Final (entrevistas individuais). 
3.2
Considerar-se-á aprovado neste Processo Seletivo, fazendo jus à vaga de Monitor-Bolsista, o candidato que, respeitando todos os demais critérios previstos neste Edital, obtiver a melhor pontuação final, considerando-se a somatória das notas referentes à segunda e terceira etapas descritas no item anterior (item 3.1), conforme Tabelas abaixo:
3.2.1
Tabela de Pontuação - Fase Classificatória
	CRITÉRIOS GERAIS
	PONTUAÇÕES
	Total máximo em cada critério

	Conhecimento de suas obrigações (constantes neste Edital).

	0 (zero) a 4 (quatro) pontos
	4 pontos

	Histórico de atividades de trabalho voluntário desenvolvidas em sua comunidade.

	1 (um) ponto para cada atividade de trabalho voluntário comprovada, até o limite de 06 (seis) atividades.
	6 pontos

	Formação extracurricular em áreas relacionadas à Informática (carga horária comprovada em cursos afins).

	0,5 (meio) ponto para cada grupo de 20 (vinte) horas cursadas, até o limite de 200 (duzentas) horas.
	5 pontos

	Experiência profissional em áreas relacionadas ao trabalho a ser desenvolvido no Telecentro.

	0,5 (meio) ponto para cada experiência profissional, limitada ao máximo de 05 (cinco) experiências. 
	2,5 pontos

	Familiaridade com o uso de tecnologia da informação e de Software Livre.


	0,5 (meio) ponto para cada item citado, até o limite de 05 (cinco).
	2,5 pontos

	
	
	Total 20 pontos


3.2.2
Tabela de Pontuação – Fase Final (Entrevistas individuais)

	CRITÉRIOS GERAIS


	PONTUAÇÕES
	Total máximo

	Liderança


	0 (zero) a 4 (quatro) pontos
	4 pontos

	Capacidade de comunicação e diálogo


	0 (zero) a 3 (três) pontos
	3 pontos

	Capacidade de mobilização na comunidade


	0 (zero) a 5 (cinco) pontos
	5 pontos

	Interesses convergentes com os do projeto


	0 (zero) a 4 (quatro) pontos
	4 pontos

	Capacidade de interpretação de textos


	0 (zero) a 4 (quatro) pontos
	4 pontos

	
	
	Total 20 pontos


3.2.3
Em caso de empate na pontuação final (somatória das notas referentes à segunda e terceira etapas descritas no item 3.1), como critério de desempate, terá preferência, sendo considerado aprovado, o candidato que:

a)   Possuir idade mais elevada na data determinada neste Edital para a realização das Inscrições (30 de novembro de 2010), considerando-se o ano, mês e dia do nascimento;
b)  Possuir maior nota na Fase Final (entrevista individual).
CAPÍTULO IV – DO CRONOGRAMA

4.1
Recebimento das inscrições e documentação exigida: 30/11/2010
4.2
Análise e seleção das fichas de inscrição: 01/12/2010 e 02/12/2010
4.3
Divulgação do Resultado Preliminar (Convocação dos candidatos não-eliminados na Primeira Etapa para entrevista): 03/12/2010
4.4
Realização das entrevistas: 06/12/2010 e 07/12/2010
4.5
Divulgação do Resultado Final: 09/12/2010
4.6
Contratação do Monitor-Bolsista aprovado: conforme Cronograma de Implementação do Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades – Telecentros.BR.
CAPÍTULO V – DA VAGA E VALOR DA BOLSA

5.1
Ao Monitor do Programa Telecentros.BR aprovado nos termos deste Edital será oferecida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, por meio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, conforme definição no respectivo Plano de Trabalho e sem caracterização de qualquer vínculo empregatício, bolsa mensal no valor de R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais), com duração de 12 (doze) meses, condicionada à participação nas atividades do Curso de Formação, bem como à realização satisfatória de suas tarefas no Telecentro, em consonância com o quadro abaixo:
	LOCAL
	NÚMERO DE VAGA(s)
	VALOR DA BOLSA
(mensal)
	ATIVIDADES DE MONITORIA

(Carga horária diária)
	CURSO DE FORMAÇÃO

(Carga horária diária)
	TOTAL DA CARGA HORÁRIA
(diária)

	Telecentro Unidade do Distrito de Marechal Bormann, junto à Superintendência local
	01
	R$ 483,00
	04 HORAS
	02 HORAS
	06 HORAS


5.2
O pagamento da bolsa será efetuado diretamente ao Monitor-bolsista, mediante depósito mensal em conta corrente comum no Banco do Brasil, não podendo haver, portanto, pendência que obste a abertura da referida conta. 
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 
A existência ou superveniência de outro trabalho, desde que sem vínculo empregatício, concomitantemente ao período de vigência da bolsa somente obstará a participação neste Processo Seletivo ou a continuidade da atuação como Monitor-Bolsista se influenciar, de qualquer forma, na carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho/estudos referentes à monitoria, nos termos desse Edital.
6.2

É vedada a participação de pessoas que possuam relação de parentesco até 3º grau com qualquer dos responsáveis pela seleção do Monitor sob pena de eliminação automática.

6.3

O Monitor-Bolsista aprovado, após formalização do contrato, deverá participar do Curso de Formação de Monitores do Telecentros.BR, oferecido pela Rede Nacional de Formação para Inclusão Digital, com duração de 12 (doze) meses e carga horária total de 480 (quatrocentas e oitenta) horas, distribuídas em três módulos, sendo-lhe conferido, ao final, desde que comprovada a sua participação em todo o curso, Certificado com detalhamento da qualificação obtida.
6.3.1
 A maior parte das atividades correlatas ao Curso de Formação será oferecida na plataforma de educação a distância Moodle exclusiva da Rede Nacional de Formação, em software livre. O aluno deverá dedicar, em média, 02 (duas) horas por dia ao curso, além de participar de algumas atividades presenciais. 
6.4
Tendo em vista os princípios do Projeto e as atividades inerentes à função que exerce, o Monitor-Bolsista ficará sujeito à constante avaliação e, caso seu desempenho seja considerado insuficiente ou seu perfil de atuação se revele incompatível com os referidos princípios, poderá ser substituído a qualquer momento, mediante a adoção do mesmo procedimento previsto no item seguinte (item 6.5). Caso nenhum dos candidatos classificados, nos termos mencionados, venha a preencher a vaga, realizar-se-á nova seleção.
6.5
Em caso de desistência do candidato aprovado, observar-se-á, para preenchimento da vaga, a classificação obtida pelos demais candidatos submetidos a todas as etapas desse Processo Seletivo, conforme Edital de Divulgação do Resultado Final.
6.6
É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a divulgação de todos os atos referentes a esse Processo Seletivo através dos meios de publicidade dados pelo Município, sendo: Jornal Voz do Oeste, murais da Secretaria de Educação e da Superintendência do Distrito de Marechal Bormann e site oficial do Município, no endereço eletrônico www.chapeco.sc.gov.br.
6.7 
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação, através do Comitê de Seleção, observado o Decreto nº 6.991/2009 e demais diretrizes do Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades – Telecentros.BR.

            Chapecó-SC, 28 de outubro de 2010.

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI

Prefeito Municipal
        
ESTADO DE SANTA CATARINA

     MUNICIPIO DE CHAPECÓ

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
1. Nome:__________________________________________________________________

2. Data de nascimento: ___/____/_____

3. Endereço:_________________________________________________________ nº____

Bairro:___________________________________ Município:______________ UF: _____

Tel. fixo e/ou celular:________________________________________________________ E-mail: ___________________________________________________________________

4. Escolaridade: 

(   ) ensino médio completo
(   ) cursando ensino médio

(   ) cursando ensino fundamental

5. Tempo disponível para atuar como Monitor-Bolsista no Telecentro durante 12 meses: 

 (    ) até 5 horas diárias    (    ) 6 horas diárias   (    ) mais de 6 horas diárias  

6. Atualmente está trabalhando com carteira assinada (vínculo empregatício)?
(    ) Sim    (    ) Não
7. Na sua opinião, qual a função do Monitor-Bolsista no Telecentro?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
8. Você fez ou faz algum trabalho voluntário na sua comunidade? Se sim, liste-o(s), explicando de que forma você atuava.  
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
9. Você tem familiaridade com o uso de tecnologias da informação? Se sim, com quais?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
10. Quais cursos extracurriculares na área de Informática você já fez? Cite abaixo

	Nome do curso
	Entidade
	Ano de conclusão

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


11. Se tiver experiência profissional (somente em áreas relacionadas ao trabalho a ser desenvolvido no Telecentro), indique o nome da Entidade onde trabalhou, sua função, período de início e término.
	Nome da Entidade
	Função
	Início do trabalho (mês/ano)
	Saída do trabalho (mês/ano)
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